
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de 810 Paulo

Ibiúna, 08 de julho de 2021.

OFíCIO GP N° nO IaoA!

Ref.: Resposta ao Requerimento n? 69

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção ao Oficio GPC n" 158/2021, que encaminha o
Requerimento n° 69, da Nobre Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado,
encaminho a resposta da Secretária de Educação, referente ao uso irregular do veiculo
Fiat Palio.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar
os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
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da Estanda turistica de Ibiúna
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DD. PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsnCA DE

IBIUNA
Por uma Ibiüna próspera. Inveslindo no presente, gerando o futuro.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

L .AMCf.-, ~

Oficio: 248/SMAS/2021

Assunto: Resposta requerimento N° 69

Secretaria de negócios jurídicos

Em resposta ao requerimento nOS9de autoria da Vereadora
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, que solicita informações sobre a
suposta utilização irregular do veiculo Fiat Pálio branco de uso da secretaria de
promoção social, informamos que o veiculo foi utilizado para divulgação de
vários serviços oferecidos pela Municipalidade em uma mesma mídia, na qual
incluia a divulgação da lei da anistia.

Como já foi dito anteriormente, a mídia continha várias
divulgações, dentre elas a divulgação do calendário de vacinação do Covid19 e
também a Campanha Estadual "Vacina C!óntra a Fome", (cuja cópia segue em
anexo) que a Secretaria de Assistência Social aderiu para promover uma grande
mobilização social de combate a insegurança alimentar das famílias em situação
de vulnerabilidade social. Essa campanha sugere que quando as pessoas forem
se vacinar, doem alimentos.

Tal medida proporcionou a arrecadação de considerável
quantidade de alimentos, que foram doados pela Secretaria da Assistência
Social em parceria com o Fundo Social de Solidariedade.

Por fim, cabe ainda esclarecer que a concessão do uso do
veiculo se deu por interesse da Secretaria de Promoção Social, que pôde
divulgar a campanha de arrecadação de alimentos em conjunto com a campanha
de vacinação do Covid 19, salientando ainda que em nada foi prejudicado os
serviços de visita em campo que são efetuados pela secretaria, pois a mesma
não conta apenas com o veículo em questão.

Sem mais para o momento

Ibiúna 21 de junho de 2021.
" "I ,

ri ues Machado
......•.~._istência Social.
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TaMo _ ADUAo Ao CAMPANHA "VACINA CONTRA A POMI-

o Munldpio de Estanda Turlstlca de Iblúna, neste ato representado
pele SrI Re9lane Rodrigues. portedor(a) do RG nO26.466.194-1 e do
CPF no 256.609.668-61. ADeRI a campanha "Vacina Contra a Fome·,
que promove uma grande rnobIllzaçIo socf8l de combate 6 InSegurança
allmelltar das famílias em sltuaç80 de vulnerabilidade socf8l, por melo
da al11lCadaçlo e dlstribuiç30 de alimentos nlo peredvels,

comprom_lIdo se 6:

(I) DIvulgar a campanha "Vacina COntra a Fome" no territórIO;

(fi) Prosseguir com as seguintes OI'Ient:açl}es:

(.) Arrecadar alimentos nos postos de vacinaç80 da,CovId-19,
observando as orlentaç&ls sanitárias de dlStandamento

social;

(b) Armazenar aS os alimentos em local limpo, organIZado,
ventllado, P1otegldo da.luz solar direta, livre de entulho e de.~. .
material tóxico, distantes do piso (sobre pallets, prateleiras

ou estrados) e separadas de materiais de limpeza, conl'orme
a legislaçao sanitária vigente;

(c) Verlftear as cond~ de consumo dos alimentos recebidos,
antes da dlstr1bulÇlo, observando tamWm a data de validade
constante no rótulo;

Av. Cap. Manoel deOliveíra C«rvalho0·51 CCIlào lbiúoa SP
CNPJ: 46.634.S3 110001-37
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.ICRlTARIA DE ASStSTtNCIA SOCIAL

fel) Montar de tonna eqUltatlvlI, considerando os Insumos
d/spOnivelS, klts de alimentos para a dlstrlbulçlo aos
ddacIIosi

(e) DIstt1bulr os klts de alimentos, prlOl1zandoàs famlllas em
sltuaçIo de Insegurança alimentar. Recomenda-se que a
entrega ocorra mediante li dlstrlbulçio de senhas, a fim de se
evitar li aglomeraçlo nos poutos de entrega, ou, quando
poaiveI, mediante o agendamento de honirlos;

Cf) Realizar o monitoramento e elaborar relatórlo de execuçlo,
Intonnando quantidade de alimentos arrecadada em
quilogramas (kg). O relatório de execuçlo deverá ~ enviado
à plataforma da campanha·Vadna Contra a Fome", enquanto
perdurar li campanha;

(g) Comunicara SEDS,com pelo menos 10 dIaSde lIntea!danda,
a suspensIo das atividades no terrIt6rIo, que JlOCIer' oc:on-er
a qualquer tempo, liJuizode convenltncla e oportUnidade do
Poder ExecutWo Municipal;

(h) Reallar pan:erlas, a crI~ do munldplo, para potenclallzar
as açtSe.sda campanha. FIca a cargo do munldplo a escolha
dos eY.!!fttualspal'Clllros.

Por este Instrumento, o munldplo tambéin declara ter CIênciade que:

(I) A Sea atarta Estadual de Desenvolvimento SOdaI Irj. exercer a
coordenaçIo das açlles da campanha, orientando os munldploS
através de reunlaes regionais, disponibilizando materiais de . . .

Av. CIIp. Manoel de OliveiraCarwJho n"S 1Centro1bi6na SP
CNPJ: 46.634.53110001-37
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dlvulgaçiO e acompanhando e divulgando os dadOS sobre a

execuçJo, a nm de conferir transparência.

(U) O cumprimento das ações da campanha "Vacina contra a Fome"
nIo Implica no repasse de recursos nnancelros estaduais

(In) O Governo do Estado de SIo Paulo nlo se~ responsável por
quaisquer ônus de natureu trabalhista, prevldendária, tributária
ou obrigacional de qualquer esp«le em relaçJo às obrigações
assumidas pelo Munldplo para a execuç80 das tarefas que a este

Incumba.

Iblúna, 26 de março de 2021

.' .

CPF: 256.609.668-61

Sea etária da AsslstênCIa Social

", f ,

Av. c.p. M$IoeIdeOliveiraCarvalhonOS I CentrOIlllIÍIII SP
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